
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

	

ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N° 027/2014 

Declara Ponto Facultativo nos dias 03 e 05 de março 
de 2014. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
" 	PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO ser o carnaval tradicional festa popular em 
nosso Pais, da qual participa ponderável parcela da população, 

CONSIDERANDO que o comércio e as instituições bancárias de 
nosso Município também funcionarão em horário diferenciado, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado Ponto Facultativo, no Município de 
Umuarama, no ,dia 03 de março de 2014, e no dia 05 de março de 2014, das 
08:00h às 12:00h, retornando ao expediente normal às 13h:30min. do dia 05 de 
março de 2014. 

Parágrafo único. Nas datas constantes deste artigo, não 
haverá em conseqüência expediente de 'trabalho rios órgãos públidos municipais 
da administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por 
sua natureza não possam sofrer paralisação, como: serviços.funerários, varrição 
e coleta de lixo e guarda municipal, que funcionarão normalmente. A Secretaria 
de Educação seguirá o calendário escolar e á Secretaria de Saúde estabelecerá 
plantão para atendimento de casos de emergência. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 

AVIAT,AUrçai 

É 

- 	• 
raP.;ar L 

eiro de 2014. 

\. _94 ao 

VslATION 

IVO 

ARMANDO COR-61:S HO 
Secretário de A-dMinistra 



-4,a,• 

-•:,"t• 

	

,•:-....,4,.»,:•,.-4,-a,t,,„4• 	
Z k •.'"'' ,'''l 	FiLL- 0..i.r:.y,4"" t; ,,It• tkk. ,...,,,.:;H,..'Sant.).„ 7".., 	"a"., ..„..•••-i• 

	

'....- '''.̂ ..-T`h_:...7E.,:•"."."'s- '' 	
.. - 	" •_ 	—... ..._................. __. ...........,__ ...„ 	..,. 	..... 	....,, . 	•,. ••- 	,.. 

1:::4;k:11É\ .t.:1,..‘,;•-•:,,V:)...: 	
Áti,,,,,[4, A."..,, (.7::(2 ...-)r,-..-:,.. -2:-:: 

:-...'1''''...",•.:;..."k'ti.:1,',,,:ii''',,,..,:''''.:..  

• •igh 

, •,••,(4;•,  
..,..kq. 

1‘te'1
.,::&•';:f.:il'.::•::.;:F.:.',1'1:1;`:::' : li::::::::t1 t31.1-11P

í'ï:11/4:'",...•''..:.;...:',I.:'':;''H)%:nr,:.::,',',i.....;:...t.s.z,1S';'':'t:á'...:,....:::.:''rr:f:).,:,•t':'-':,.'.:;.:E-E':  

(31u...r :.•-,t),,-.1..1H.L.,.:..1 ',-;:,..v;....:-a."..,.:.-e.r., 	,/...t;,..1.±'Irila.V(..:,"• 

;:,/-..:...:..,..,.....,. ,:i.c.•;a4 :-.A.a!:aLc.."..'.±4E ,-...; ',.E.5.»':..,.:.--:.;...,=:.o, :r.a.-Á. ,.,.. -..tir.-.c.. ,.,....a.;.,;.".; i..;:c) ,.:::;,'-'4 Q.2.'{‘..h.t.,, 

:,,-..,::::.]..):::::4•Ls..-y--:i c.:...',1,.-,F...-at ;EY.: ri)Lzati.i.ry.:,1:.:,-.2aP.-  f.,-,,.-7-J.iyi,cc.; ,'...a. ,.:..»,...-,,..irie.i.1.1.(7<.C . ' .:.rrz: ",'::r".;.. ?:. 	':a. C' ii1"::•::"' Cr.) •'..) ,.. ,-...ir C.;t:T.,;,.-.;.',.':::•!:::R1,,,,,:n1c).Z.•  

. 	. 	. 	, 

 

..., 

..,a. ....-Pc. 

.:,..:r.,...-,  

.91....,  

..„,„ 	1:::,.:,ri.•.:..... '. ..!,...:8",  
1)... 

,...- ):J. 	,,...-.V..:1; 	-::....2:erb 	,:E '.:, n '...,...i .;.'± (-7  t..:10 	̀,, -:•»±:::::',? 	j':,;,:::./: 	.,'..:. :...)À r, t. 	,TI.,  ..''..''.'i:.c.,f»,.2 ,.(''''..: 	
., 

:o..> 	

j.b...,;.4.:. 

p..".±..•...et  ',..,.(Y ;, .":";; -t..:1-7 ,,:. ,1,f'ç '..',aL:.-:..í':1":1 C,..,b iran-.:.,H1_',-,..».iiax.a.,  ,."•:"..::•aei,j:•.:;:..,..1:r.C2a rrl.:4 	

1 

• ti:4"; 

-'.=:".t., ;..?,:a.,''..i`f!e•2. taSr:);.....CJC.-, :)..""):::: c.•., 	;V:1 Clya;1t;?.ft.'..!•.-n.6.1i 

t'ii,',.,:aa., -.i:a.•ac. „A t•HT:-....u.t..:.,,f".Ycy-:. Ca.r.:7;:»a-).:(3n; 	,..1...i.) IsE,Ci."::»-,.in-''.. F):::,:' , ..);,:„. e. <:.:. 	".•14 1'.....; r'+'jj. '''' 

•ea" 
= "14  

.1j• 

C:a') 	
a: (4,  a.-ab 	sfriii1.5» 

lern'tc.ía 	 t.ifg 	 •E,ar2L rtr 

r." 

2.1).0 

- §4,?! 
4 4°1 

í,h6 

44,  

J 

4 

, 

i'Lmat 
'40 

9,4) 

PUBLICADO NQ UMUARAMA ILUSTRADO 
DE  20 \IW5~1.12(49  í

DE 	 

UMUARAMA

á¡Lig:  

P • N 1 ‘:$0  - 	120  V  

	

onmao DE, 	CIAIS  



ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°027 DE 17/02/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

1: 022 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
)E: 22.01 - ENCARGOS GERAIS DO MLJNICIPI  
DIONAL  , ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL? t-t: DOTAÇÃO . 	NATUREZA DA DESPESA ,-: FONTE' • : ,'VALOR 
.0000.0.O06- 

Despe sas 	com 	" Devolução/Restituição 
Saldos de Convênios e Congêneres 

de 
0672 INDENIZACOES 3.3.20.93.00.00.00 

RESTITUICOES 
E 

717 R$ 	2.738,77 
-7f-• 

.:. TOTAL GERAL' RE' ..r:"2.738,77‘ 

1: 8- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS 
• 

810NAL ' • 'ATIVIDADE/PROJETO/Op. ESPECIAL 	- DOTAÇÃO >s 	-::-NATUREZADA DESPESA 	. : ;FONTE ' - . 	VALOR .r. •-` 
0005.2.037 

, 	.. 	,. 

Exec. 	Pavimen.Asfaltica, 	Recap. 	Operação 
Tapa Buraco e Conserv. de Estrad. Pontes 
. 	 -"- 

0673 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES .  . 
940 R$ 	320.725,00 

troxxxv.,,,<ztitg OTAL GERAL RE 320.726,00 • 

 

ri] 4, 	 !selfr TOTAL GEFtAL•mtarnumuut  -m mmtmem-ta aiine~  Irais;; 323.463,77 

 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°029 DE 17/02/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2013 

 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

'', DEGCRIÇÃD DÁS FONTES OE RECURSOS; 	: - . ., - .eritTIVO—FINARCEIROLÁtí - • - — — 	----- •-y. PASSIVO FINANCEIRO  ~........., 	ni . 
c. SUPERAVIT FINANCEIRO 
N°  Fonte ," rg. 	"Valor: 	-1 ,:- 

ide Implementos Agricolas 2.738,77 0,00 717 	 2.738.77 
Valor utilizado pelo Decreto n° 027/2014 717 	 2.73877 

Saldo atual 717 	 - 
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